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CAPÍTULO I – e-alunos 
 

Artigo 1º 

Âmbito e objecto 

O e-alunos tem por objectivo ser a plataforma principal de disponibilização de ficheiros, 

informações e contactos da Comissão de Curso 2010-2016, bem como fornecer um 
repositório de material de estudo para as cadeiras do 5º ano do Curso de Medicina da 

Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (FMUP). 
 

Artigo 2º 

Conteúdo 

No e-alunos podem ser encontrados os seguintes recursos e informações: 

• Endereços das Plataformas Informáticas da Comissão de Curso 2010-2016 

• Horário do 5º ano da FMUP 

• Mapa dos Serviços do Hospital de São João 

• Contactos da Comissão de Curso 2010-2016 

• Contactos das Unidades Curriculares do 5º Ano da FMUP 

• Contactos dos Representantes de Turma do 5º Ano FMUP 

• Informações Gerais relativas às Cadeiras do 5º Ano da FMUP 

• Material de Estudo para as Cadeiras do 5º Ano da FMUP 

• Material de Estudo para as Cadeiras do 1º, 2º, 3º e 4º Ano da FMUP do Plano 

Curricular de 2007 

• Informações, Documentação e vários Recursos para a elaboração do Projecto 

Opção 

• Biblioteca de Endereços da Internet didáticos no âmbito da Medicina e Análise 

Bioestatística 

• Notícias e divulgação de eventos 

 

 

 

CAPÍTULO II – Grupo do Facebook 

 

Artigo 3º 

Âmbito e objecto 

O Grupo do Facebook da Comissão de Curso 2010-2016 tem por objectivo a divulgação 

de eventos, avisos ou informações, bem como fornecer uma plataforma de comunicação 
com a CC a todos os alunos do 5º ano do Curso de Medicina da Faculdade de Medicina 

da Universidade do Porto. 
 

 

 
 

 



Artigo 4º 

Publicações ativas 

No sentido de maximizar a visibilidade e manter a relevância das publicações do grupo, 

todas as divulgações serão eliminadas assim que se tornem desactualizadas. Do mesmo 

modo, todas as publicações a expor problemáticas devem ser removidas pelos próprios 
autores após a sua resolução. Caso tal não se verifique, a administração do grupo tem o 

poder de eliminar as publicações em questão assim que perceber que estas já foram lidas 
pelos autores em questão. 

 
 

Artigo 5º 

Formato de Publicação 

De modo a permitir a rápida identificação do conteúdo presente nas publicações, estas 
devem ser precedidas pelo nome da área geral a que pertencem, em maiúsculas e entre 

parêntesis rectos, de acordo com o seguinte formato: “[TEMA] Publicação”. 
Exemplo: [OFTALMOLOGIA] Já se encontram disponíveis as notas de 

oftalmologia da época especial. 
 

 

Artigo 6º 

Cabeçalho 

O cabeçalho do grupo contém informações gerais frequentemente requisitadas: 

- Endereços das Plataformas Informáticas da Comissão de Curso 2010-2016 

- Palavra Passe do Site da Comissão de Curso 2010-2016 
- Chave de Acesso ao e-alunos 

- Contactos da Comissão de Curso 2010-2016 
- Contactos dos Representantes de Turma do 5º Ano da FMUP 

- Contactos dos Responsáveis das Unidades Curriculares do 5º Ano da FMUP 
- Endereço de e-mail da Comissão de Curso 2010-2016 

- Horário da Divisão Académica 
 

 
 

CAPÍTULO III – Site 
 

Artigo 7º 

Âmbito e objecto 

O Site da Comissão de Curso 2010-2016 destina-se à divulgação de informações e 

eventos de âmbito geral e acesso público. Deste modo é possível abranger a 
comunicação aos alunos que não possuam acesso ao Grupo do Facebook ou ao e-

alunos. 
 

 

 
 

 



Artigo 8º 

Privacidade 

Devido ao carácter de acesso público do site, este não disponibiliza pautas ou qualquer 

infomação pessoal dos alunos. Todo o material que contenha informação pessoal pode 

ser encontrado no e-alunos. 
 

 

Artigo 9º 

Extensão de Acesso 

Caso um aluno apenas com acesso ao site deseje acesso a informações ou recursos para 

além dos que se encontram no mesmo, pode entrar em contacto com a Comissão de 
Curso 2010-2016 através do endereço“ccfmup10.16@mail.com” de modo a que lhe seja 

fornecido acesso ao e-alunos ou Grupo do Facebook. 
 

 
 

CAPÍTULO IV – Divulgações Externas 

 

Artigo 10º 
 

Todas as divulgações de instituições ou associações externas à Comissão de Curso 
2010-2016 devem ser enviadas para o endereço “ccfmup10.16@mail.com” para serem 

submetidas a aprovação. Caso sejam aprovadas, a Comissão de Curso 2010-2016 
procederá à sua publicação nas plataformas informáticas adequadas. 

 

 
 
 


